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INDICAÇÃO  N.°   /elf  /2024. 

Tenho a honra de INDIC AR , em caráter de urgência, a seguinte medida em favor de nossa 
coletividade: 

"Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Alan Campos da Costa que avalie a 

possibilidade de colocar iluminação na quadra da Escola Municipal Cordélia Josephina de 

Magalhães  Pahl-  Serra do Piloto- Mangaratiba/RJ". 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura visa atender à necessidade local, principalmente quando tiver evento, como 

por exemplo, formatura. 

Tal medida se faz necessária para proporcionar a segurança, bem-estar e oportunizar benfeitorias para 

os estudantes. 

Mangaratiba,   2(z  de  de 2024. 

João Felippe e Sou Oliveira 
(Joi° Felippe) 
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